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PROCURADORIA JU RÍDICA OG0 ?7 

LEI NI 'Zl78, DE 23 DE FEVEREmO DE 1994. 

'10tictallza o Cmcurso Miss Cruzeiro''. 

Professor Jo'kJ BAST<E SOARES, Prefeito M.nicipal de Cruzeiro • 

Estado de são Pa.tlo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABm Q.JE A CÂMARA KlilCIPAL IE C11JZEIBJ >PfCVfJJ E ELE SAN 

OICllA A SIDJlH!B lEI: 

ArttF ia - Fica oficializado o "Ccn:ur9o M188 ~iro'', even 
1 

to que devera ser pI'CIJDVioo anualmente pela Secretaria de Esportes e 'l\lrieroo do 

M.mcÍp1o, cano parte do calerx1Éirio turístico da Cidade. 
# # 

Pal'«llfllfb \l'\ico - Que o disposto neste artigo estende para o 

C<ncurso de Mia Sinpatia, que será realizado na mesna oportmidade do Caicureo • 

Mies Cruzeiro. 
, 

Arti&P 21 - A Prefeitura r.tnicipal podera cootar can o apoio 

técnico e material de 1natittl1çôes ai entidlõ!s. loca1s, para o atern1mento do dis 

I posto nesta Lei. 

i Art190 3• - As despesas cana execução desta Lei correrão por 

1 caita de dotaçÕes prÓprias a serem C<Xl81gnadas em orçanentos dos fUturo6 exerci 
cios fi.narceiros. 

, 
Art19) 41 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pti:>lic.! - - , çao, revogadas 88 d1spoe1çoes em cootrario. 

en-1ro, 23 de 7 de 1994. 

Pli>l1cada na Secretaria da Prefeitura M..nicipal de Cruu1ro, em 

23 de fevereiro de 1994. 


